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INEX|GtBlttDADE DE LtC|TAçÃO Ne. 057/2O2s I pMP I pt

PROCTSSO ADM|NTSÍnATrVO Ne 001.001365/2025/ pMp lpt

tnteressada: assocnçÃo Dos PRoDUToR€s AGRoPEcuARtos DA tazENDÂ MATA FR|A-ÂPAFMA,
inscrita no CNPJ ne 63.119.974/000149
Obleto: Patrocínio institucional e financeiro pãra a realização do Festival do Caju 2025.
Valor totalr RS 42.0OO,00

Em atenção à solicitação da Secretaria N4uniclpalde Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, que

apresentou justiÍicativa técnica para a concessão de ápoio financeiro à ASSOCIAçÃO OOS PRODUTORES

AGROPÊCUARIOS DA FAZENDA MATAFRIA-APAFM& pessoâ jurídica de direito privado, com fundâmênto
no art. 74 da Lei federal ne 14.L33/202L e na Lei Municipal ne 1.92512025, que regulamenta o apoio
finônceiro ã iniciativãs culturais no âmblto dâ AdmlnistraÉo Públlca do Município de Plracuruca/Pl,

RAÍlFlCO a inexigibilidade de licitação, com fulcro na Justificativa de ln€xígibilidade de Licitação

apresêntada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, e,

especialmênte, com base no Parecer Jurídlco emitido pela Procuradoria Geral do Município -
Pc|ú/Piracuruca, o qual analisou e atestou a legalidade, a viabilidade e a pertinência da contratação,
destacando sua adequacão iurídica, administrativa e institucionai.

o apoio financeiro, no valor de R5 42.000,00 (quaÍenta ê dois ffil reâis), será destinâdo à viabilização do
evento Festival do Caju 2025, reconhecendo-se o relevante interesse público e a Íelevancia cu,tural do

evento que forta ece as tradições populares íomentando assim o turi5mo local e movimenta e econorr]ia

A singularidade da proposta, cuja concepção, Íealização e execução pertencero exclusivamente à entidade
proponente, configura hipótese de inviabilidadê de competição, nos termos do art. 74 da Lei ne

f4.7331202I, conforme amplarnente respâldado pela doutrina, iuri§piudência lTcU - Acórdão ns

518/2013 - Plênário) e legislação vigente.

Diante disso, AUÍoRlzo a contratação direta da ASSoclAçÃo Dos PRoouToRES AGROPECUARIOS OA

TAZENDA MATAFRIA-APAFMA, mediante a formalização de contrato adminbtrativo de apoio financeiro

institucional, conforme prêvisto na legislação supracitada-

Determino à unidade competente:
. A elaboração do contrâto, contendo cláusulas que assegur€m'.4 definição do obieto,

contrapart,das culturais e promocionais, Íorma de pagamentq prazos, mecanismos de

Íiscalização, prestação de contas e penalidades cabíveis;

. A publicação do extrato do contrato no Diário oíicial do Município, em atenção ao principio da

publicidade e âo controle social;

. A designaÉo formal de servidor re5poÍisável pelo açompanhamênto.é Íiscalização da exe(!rção

contratLê1.

Publique-se. Cumpra-se.

Piracuruca/Pl, 12 de novembro de 2025

Francisco M elo carvalho Mendes
Prefeito Iíunicipal,/PMP/Pl.
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